
PHFEITURA MUNICIPAL DE
MANFHNÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                 CNPJ: 01.614.343/000l-09

DECRETO N° 1743/2024
15.02.2024

Nomeia   Servidor   Público   Municipal   junto   ao
Quadro Único de Pessoal, sob Regime Jurídico
Estatutário      da      Prefeitura      Municipal      de
Manfrinópolis, referente ao Concurso Público n°
001#023,     de     04.04.2023,     e     dá     outras
providências.

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Municipal  n°
529/2014]   ccm   suas  alterações   posteriores  e   Lei   Municipal   n°   0805/2022,   de  02  de
dezembro de 2022,

RESOLVE:

Art.1° Nomear o Sr. KELVIS DOUGLAS POLETI, portador do RG n° 16.714.888-3

SESP/PR,     para    oGupar    o    cargo    de    provimento    EFETIVO    de    ANALISTA    DE

PROCEDIMENTOS]  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS,  com  carga  horária  de  40  (quarenta)

horas  semanais,  de  acordo  com  o  Anexo  1,  Código  NA,  Grupo  Ocupacional  001,  NÍvel

054, conforme Lei Municipal n° 529/2014,  com suas alterações posteriores e Lei Municipal

n° 0805/2022, de 02 de dezembro de 2022] fazendo parte integrante do Quadro Ünico de

Pessoal   sob   Regime   Juridico   Estatutário   do   Município   de   Manfrinópolis,   Estado   do

Paraná, a pariir de 19 de fevereiro de 2024.

Art.  2°  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  este  Decreto  entra  em  vigor  na

data de sua publicação.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,   Estado  do  Paraná,  em   15  de

fevereiro de 2024.

JmQ ¥-,, 0l,.A,oJQ
Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira
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ESTADo Do pARANÁ -pREFEITURA MUNlcmAL DE MANFRINÓpoLls
DEGRET0  N®  1743#024 -  15,02,2024  -  Nomeia  Seridor Público Municipal junto ao  QLi3dro  ÜniGo

de  Pe§§oal,  §ob  Regime  Jürídico  Êstatutàrio  da  PrefEihJra  Munüpal  de  Manfrinópolis,  referente  ao
Ccinmrso  Fúblico  n'  001/20H,  dô  04.04.2023,  c  dà  Õum5  prwidênoia6.  Ilena  do  Fátim  Pogoraro
Olíyeira,  Prefefta  Municipal  de  Manmnópolis,  E§tado do Paranâ,  no u£o da §LJE§ atrlbulçõE]§  lB9aiE que
me sâo coiifendas p€la Lei  MLJnitiF]al no 529#014,  com suas aLt€rações po§teriore§ e Lei Municípal n°
0805/2022, de 02 de dezembro de 20E2.  RESOLVE: Ari.  1° Nomeaí o Sr. KELVIS DOUGLA§ POLET],

portfldor do RG n° 16.714.8BS-B SE5Pffl, para oGupar o cargo de prwimento EFETIV0 de ANALISTA DE
PROCEDIMENTOS. LICITAÇOES E CONTRATOS, com carga horária de 40 (quarenta) lioras §emanal§,
do  acordo  ¢om  o  An®xo  1,  Códiga  NA,  Grupa  Ocupacional  001,  Ni'vel  054,  canforme  Lei  Miinieipal  n°
529/2014, Com suas alteraçôes poslçriores e Lel MuniciFHl nB 0805/2022, de 02 de dE;zembro d€ 2022,
fazendo parte integrante do Quadro Unico de Pessóal Sób Reglme Jurídico Estatutário do Município de
Manfinópolis, Estado do Paraná, a partir de 19 de feveíeiro de 2024. Art. 2° Revogadâ§ a§ dispo§içõe§
çrn conüãrio, estç Deçíçto çma em vigcm na data de sLJa püblicação. Cabinete da Prefeita Munidpal de
Manfn'nópoli§, Estado do Paraná, em 15 de fevereiro de Z024. llena de Fátima Pegoraro Oliveira -Prefeita

ESTADO DO PARANÁ = PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINóPOLIS
DEeRETÓ N'  17dd/2024 -15.02.2024 -NameiÊ Senridtira Públiea Municipal junto ao Quadrt] Únicti de

Pessoal, sob Regime Jun.dico Estatutárió da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, referente ao Concuiso
Público n° 001/2023] de 04.04.2023, e dá outras providéncias. llena de Fátima Pegoraro Oliveira, Preféita
Municipal de Manmnópolis, Estado do Paíaná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Municipal n° 0529/2014, de 14 de maio de 2014, com sLias alterações postericwes, FtESOLVE: Arl
1°  Nomear a  Sra.  ANA CASSIA MALAGUTI  LUZ DOS  REIS,  portadora  do  RG  n°  12.564.566-6  SESP/
PR,  para ociipar o caígo de  provimento EFETIV0 de AUXILIAR  DE  FARMÀCIA,  com  carga  horáíia  de
40 (quarenta) honas semanajs, de acordo com o Anexo 1, Código AF, Grupo Ocupacional 004,  N(vel 011,
conforme Lej Municipal n° 529/2014, com suas alterações posteriores, fazendo parte integrante do Quadro
Únicodepesso3lsobRegimeJurídicoEstatutáriodoMunici.piodeManfrinópolis,Estadodoparaná.apanjr
de 19 de févereiro de 2024. Arl. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor
na data de sua pu"cação. Gabinete da Preféita Munídpal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 15 de
févefeim de 2024. Ilena de Fátima Peqoiam Oüveira - PTefe#a Municinal

ESTADo Do pARANÁ - PREFrruRA MUNICIPAL DE MANFRINóPOLIS
DECRET0 N°  1745#024 - 15,02.2024 Nomeia Servídora Pública Municipal junto ao Quadro Único de

Pessoal, sob Regime Juridico Estatutário da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, refeíente ao Concurso
Púbiico n° 00i/2o23, de 04.04.2023, e dá outras providéncias. llena de Fátima Pegoraro Oliveiía, Prefeita
Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paíanà, no uso de suas atribujções k2gais que lhe são conf€ridas
pela Lei Municipal n° 529/2014, com suas aHerações posteriores e Lei Municipal n° 0805/2022, de 02 de
dezembro  de  2022,  RESOLVE:  An.  1°  Nomear a  Sra.  GISELE  ROCHA CARNEIRO,  ponadora  do  RG

ÊosàlóoLOAg.#U4h'|ci:A¥#àfflAaMOETRPÉaLÊsç:cT:::rFaoh*gnp:od:::Tqtgmqnetay:g:g3#:âaFs?d¥aL#d;
com o Anexo 1, Código ME, Grupo Ooupacional 005, NW 003, confome Lei Municipal n° 529#014, com

:nu,::,:'n?emdçoõ%uE#teüoni::âeLÊieTsuon:Fi%inRoe::mo:':3:(:i,:eE!taíÊÂiieoz3TbMmJni:Ípi!2d2:fíâ:nmqnoó!:,tg?
Estada do Par®ná, a pariLr d® 19 d® twef®lí® de 2024. Art` 2° Revogsdas ®ô dlepoôlçôe€ em cóntràrio, €8t®
Decnsto ema ®m vlgor na data de sÜÔ publi¢açao. Qsblnm da Prefelta Municlpal de Maminópolls, Estedo
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Gabinete  do  Prefeito  de  Mandírituba`  Estado  do  Pai`aná,  em   16  de
fevereiro de 2024.

LUIS ANTONIO BISCAIA
T]rcfcito Muiiicipal

Publicado por:
Eselaiiie de Oliveira Ribeiro Ramos

Código ldentificador:5A2óC4F,2

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
PORTARIA N°. 057 DE 16 DE FEVEREIRO I)E 2024

0   PREFEIT0  MUNTCTPAL  DE  MANDIRITUBA,   no  uso  das
atribuições legais que lhe confcrc a Lci Oi.gânica Munit'ipal]

RESOLVE

Art.    1"    C'onccdei-   €xoneração    a   pedido,    da    fimção    €iii    caráter
ti`mporário,    dc    Fjducador    lní.antil,    ,i    ser`'idora.     RUTFj     T`'AIR
BARI}OZA   I)E   LTMA   HOTZ,   matri'cu].i   500193,   portadoi-a   da
Céduta dc  ldentidade ii.° 4.593.52l/SC  e  iiiscríta iio  CPF/MF L`oh o  iih
050.504,829-92, ]otada iia Scc]`etaria Municipal de Educação, C'ultura.
Espurtç c Lazcr.
Art.  2"  Esta  Portaria eiitra  cm vigor iia  data  dc  sua publicaçãu.  tendu
seus   Çfeitos   retroativos   a   15   de   fevereiro   de   2024,   revogados   as
disposi+`õL]s  em ct)nti.ai.io.

Gubinctc  dt]  Prcfeito  de  Manditituba,  Estado  do  P+i"ná,  Em   lf`  de
fevcrcirc}  dç  2(}24.

LUIS ANTONIO BISCAIA
Prçí.ciLo MULiiçipal

Publícado por:
r,sclaiiic dc Olivcíra Ribeiro Ramos

Código ldcntificador:EI D70855

PREFEITURA MUNICTPAL DE MANI)IRITUBA
AVIS0 I)E PRF,GÃO ELETRÔNIC0 N." 001/2024

MUNICÍPIO DE MANDIIHTUBA -UASG 455978
CNPJ;  76.105.550/0001 -37

AVISO DF. PREGÂO ELETRÔNICO N.° 001/2024
PROCESS0 ADMINIsrrRAT[VO N.[' U03/2024

0  MUNICÍPIO   L)E   MANDIRITUBA,   inscrito  r]o   CNP.T  sob  o  n.°
76.105.550/0001-37,  com  sedL`  iia  Pi.aça  Bom  Jcsus,  ii.°  44,  Centro,
Mandirituba,   Pai-aná,   l`EP   83,81}0-058,   tcH.na  públíco  que  realizai`á
]ii`itaçãu na modalidade de PREGÃO ELETRÓNICO, com ci-itério de
julgamento MENOR PREÇO. de acordo com a Lei Fcdcral n.°  14.133,
de   1°  dc   abril  dc  2021,  bem  como   das  disposiçõcs   constantes   do
Decreto  Municipal  n."  1216,  de  13  de abril  de 2023.  e  demais iiormas
aplicáveis.  0 Edital completo poderá sei. retirado no Departamento de
Compras e Licitações, em dias úteis, ser visualizado na íntegra no site:
www.mandirituba.pr.gov.br,  www.gov.br/compras  ou  fomecido  por
solicitação    ao    e-mail:     licitacoes@maiidirituba.pr.gov.br.    Maiores
informações pelo fone:  (41) 36261122 Ramal 224.
Objeto:  Regisiro  dc  prcços  para  ftturas  e  eventuais  aquisições  de
gêneros alimentícios
Data da Sessão: 04 de fevereiro de 2024 às O9hoo.
Valor  Máximo:   R$  903.204.54  (novecentos  e  três  mil  duzentos  e

quatro reais e cinquenta e quatro ce`ntavos)
Link: www.gov.br/compras
Portal      de      Comi}ras      do      Governo      Federal      -     PNCP:
https://pncp.gov.br/app/editais?q=MANDIRITUBA&status=recebend
o__proposta&pagina= 1

Mandirituba.  19 de Fevereiro de 2024

LUIS ANTONIO BISCAIA -
Prefeito

Publicado por:
Carla Rat`aela de Lima de Bastos
Código ldentificador:95()42362

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
PORTARIA N°. 059 DE 19 DE FEVEREIRO I}E 2024

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MANDIRITUBA.  no  uso  das
atribuições legais que lhe coní.cre a Lei Orgâiiica Municipal,

R Fj S 0 L V E

Art.    1°    roiii'cd€r   E:xiiiiEmção    a   pedido.    da   fúiição   cm    ctirátcr
tempnráiior  de  Pi.{i[`Êssoi.,  a  ser`.idora.  MILENE  RAOUELLY  DE
FRANÇA,  matrícula  500217,  pomdom  dfl  Céduld  úÇ  IJçiitiildilc  ii,n
1  (_153  2(i_3i7R/PR   e   iiiscrita   no   l-,PF/MF   sub   u   n'   {}83.509.829-00,
lot.|da iia Scci.ctat.ifl Muiiiciiizi[ de Educflção, Cul"m. Espurte c Lazi-r.

Art.  2u  Est,i  poi't£iiiEi  cnm  em vigor na  data de  sua publicação,  tçiido
seus   c`rcit[ts   a   pzirtii.   de    19   de   fevereiro   dc   2024.   rcvugzidob   zis
di_`po_`içõt=s  cm  con[rai.io.

GabinetÊ  do  Prefeito  de  Mandirituba.  Estado  do  Paraná,  Çm   19  de
±.i=vei-eim  dt  2f)24.

LUIS ANTONI0 BISC:AIA
Pret`eito Municipal

Publícado p{)r:
Esclaíne d£ OIÍvÊii.a Ribeiro Raiiios

[Ódigo ldentíflcfldnr: 1 B2DAfi84

pREFEiTURA MLTNICIPAL DE MANniRiTiJBA
PORTARIA N.° 060 DE  19 DE FEVEREIlto 1][: Z1124

0  PREFEIT0  MUNICIPAL  DE  MANI}IRITUIIA,  m  uso  das
atribuições  lggaís  qu€  lhL]  Çonfcre  a  L€i  Orgâníca  MiHiiciTial  e dcmais
legislaç.õL`s pertinenle5, ein especial  a LÊi  Mi"iiciii£il  ii " n2Í 1991 ;

RESOLVE

Art.  1°  Conceder exonerflção  a pEdiilo.  L-unformc disposto no Art,  46
da  Lci  Muii"pal  ii.U  (}2/1991   dt=  22  de  fevereii.o  de   I 001.  fl  Lçc:rvidtira

MARI+TNA  PEI}RAL  SAMPAI0  DE  ALMEII)A,  matricula  34547
poiiadom  da  Cédula  de   ldentidade  n.U  7.7ó3.ó89-7/PR   e   iiiscrii  iit]
CPF/MF sob o n,' 049.81 ó.729-18, nu cai-go efetivo de MEDICO, 20
(Vlnte) hoi.as  semaiiai.s,  I{]tflda m SeL.ret,ari.a Muiiici.pal di-SaúdL-.

Art.  2"  Aic)  contínuo,  declarar  vago  o  L`argo  ocupado  pela  servidora,
nos tcrmo5 do Tiiciso 1 do Ar[.45 dii mgbiiia Lei.

Art.  3U  Esta Poiiaria entra em vigor na data de  siia publicação,  tendo
seus   efeitos   retroativos   a   16   de   feverejro   de   2024,   revogados   as
disposições ein contrario.

Gabinete  do  Prefeito  de  Mandirituba  Estado  do  Paraná,  em   19  de
fevereiro de 2024.

LUIS ANTONIO BISCAIA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Eselaine de Oliveira Ribeiro Ramos
Códigoldentiricador:53ABBA44

ESTÁm Do p"NÁ
PREFEITURÂ MUNICIPÀL BE MÁNFRINóPOLIS

EXECUTIV0 N`IUNICIPAL
DECRETO N° 1743/2024 -15.02.2024

Nomeia Servidor Público Municípal junto ao Quadro
Único de Pessoal, sob Regime Jurídico Estatutário da
Prefeitura  Municipal  de  Manfrinópolis,  referente  ao
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C,onc,urso  Público  n°  001/20235  de  04,04.2023,  e  dá
outras prwidências,

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Muniçipal    de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná.  no  uso  de  suas  atribuiçôes  legais
que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Municipal  n°  529/2014.  com  suas
alterações   posteriores   e   Lei   Muiiicipal   n°   0805í'2022.   de   02   de
dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art.  1°  Nomear  o  Sr.  KELVIS  DOUGLAS  POLETI,  por[ador  do
RG  ii"   16.7]4.888-3   SESP/PR,  para  ocupar  o  cargo  de  provimento
EFF-,TTVO  de  ANALTSTA T)E PROCEDTMET`TTOS,  LTCTTAÇÔES  E
CONTRATOS,  i.i]iii  Lzirgzi  hur'árizi  ilE=  40  {[iuzii-t=iiia)  [iurn5  st=imiiiaiL`.  [[t=

acordo  c(m  o  Ancxti  1,  L`Ódig()  NA.  Grupo  ()cupaci(mal  ()01.  NÍvel
n_i4,    cniif.orme   Tjel    Municirial    ii°   529/2014.    com    sua5   alTeraçõcs

postL`ri()rcs  c  Lei  Municipal   n°  0805/2022,  de  02   dc  dczcmbru  de
2022.   fflzendo   pflrtE   intEgrantE   do   Qmdro   Único   dE   Pe.iLioELl   5ob
REgim=  Jurídico  Esiatiitárit]  do  Miiiiicípjo  dc  Manfrinópoli5.  Es[ado
do Paraná, a partir de 19 de fevereiro de 2024.
Art. 2° RL`\i'ogfldfls as disp[}5íções em conti.ário,  este Decrgto enti-a em
vign]. na dfl[a de £iia pLiblicação.

(iabmete  da  Pret-ci[a  Miinicipal  dc  Manflinópolis,  Estado  do  Pai.anã,
em  15 de fevereim de 2n24

ii.ENA iiE FÁTiMA i.EG]oitARt} aLivEiRA
Pi.eftita Municipal

T]ublÉL-fldoi]ür:

Susana Francisconi
Códigoldentiricador:C562EEFF

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRET0 N° 1745/2024 -15.02.2024

Nomeia    Seividoi-a    Pública    Municipal    junto    ao
QLiadro    Único    dÊ    PEssoalT    sob    Regime    Jurídico
Estatutário dfl Prefeitura Muiiicípal de Manhiiiópolis,
ret`erente    ao    Concurso    Público    n`'    U01/2023,    de
U4.U4.2U23, e dã outi`as próvidêricias.

Ilena    de    Fátima    Pego].aro    Olivei].a,    PrÊfeita    Mutiicipal     de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná7  no  iiso  de  suas  atribuições  legais

que  lhg  sãn  cQrifei.idas  p€1a  Lei  Mmicipal  ti°  529/2014,  cc]m  suas
alterações   postcriorÊs   e   Lei   Mmicipal   n°   0805Í`2022,   d£   02   d£
de7embi-o de 2022+
RESOLVE:
Art.1° Nnmeai. a Sra. GISF,I.Fj ROCHA CART`TF.IRO, portadm.a do
RG  nu   ] 1.009.114-1   SESpffR.  para  ocupar  o  cargo  de  pi.ovimento
EFFTTV0  de MF.RENDETRA ESCOLAR - ESCOLA MUNICIPAL
CECíLTA  MErRELES,   com  carga  horária  de  40   (quarenta)  horas
semanais, de acordo com o Anexo 1, Código ME, Grupo Ocupacional
ÜÜ5,   Nível   Ü03,   cont'orme   Lei   Municipal   nu   529/2{)14,   com   suas
aiterações   posteriores   e   Lei   Municipal   n°   0805,y'2022,   de   02   de
dezembro  de  2022,   fazendo  parte  integrante  do   Quadro  Úiiico  de
Pessoal     sob     Regime     Jurídico     Estatutário     do     Município     de
Manfriiiópolís, Estado do Paraná, a partir de  19 de I.everciro de 2024.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete  da Prefeita  Municipal  de  Maníiinópolis,  Estado  do  Paraná,
em  15 de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentíficador:30E226BC

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRET0 NÕ 1744/2024 -15.02.2024

Nomeia    Servidora    Pública    Municipal    junto    ao
Quadro    Únicü    dL`    P€ssüal.    sob    Regime`    jurídico

Estatittário da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis,
ref£reiite   ao   Concurso   Público   n°   00]/2023,   de
04.04.2023, e dá outras providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Muiiicipal    de
Manffinópolis.  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
quç  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Municipal  n°  0529/2014,  de  14  de
maio de 2014, com suas alterações posteriores,
RESOLVE:
Art.   1°  Nomear  a  Sra.  ANA  CASSIA  MALAGUTI  LUZ  DOS
RFjls,  po]iadora  do  RG  n°   12.5Ó4.56Ó-6  SESpffR.  para  ocupar  o
cargo dE pi.ovimenm EFETTV0 de AUXTljTAR DF, FARMÁCTA, com
cziigzi   hurárizi    ilt=   40    (i]uaTt=ii[a)    1iurfls    st=iiifliiflis,    [1t=   flcL]T[1[i   cum    Li

AnEx{}  1,  Código  AF.  (irupo  ()cupacinna]  {)()4.  NÍvcl  nl 1.  confhrme
Lei  Municipal  n°  529/2014,  com  suas  fllterflções  r]oLqterinres7  fàzeridt]

pai-tc  intcgrante  du  Quadro  Únicu  de  Pessoal  sob  Rcgimc  Juridico
EstELtutáriü  do Munici'pio de Manfrinópolis.  Estfldo do Par£iná, a paiiír
de 19 de revereiro de 2024.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decrcto €ntra c:m
\igt}r m data dE sua publícaçã{}.

Gzihinetc  da  Prcfcita  Municir]a]  de  Mant-rinópolis,  F,Lqtado  do  Paraná]
em  I 5  de fÊvcrciro de 2(-)24_

il.ENA DE  FÁTiMA  pEGORARo ni.ivEiRA
Pt.efeitfl Mtmicipal

Publicado i]or:
Susaiia Fi-aiiciscoiii

Código ldentificador:97EÜ3DL)D

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRET0 N° ] 746/2024 -15.02.2024

Nomeia    Seividora    Pública    Municipal    junto    ao
Qiiadro    Único    d€    Pessoal.    si)b    Rt=gimE    Jur]'dico
Estattitáiio da PrefeitLi[.a Mumcípal de Maiifrinópolis,
refereiite    ao    Coiicurso    Púb[ico    n°    001/2023,    de
04.04.2Ü23, e dá outras providéncias.

Ilena    de    Fátíim    I'egoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfrinópolis,  Estado  do  Pai-aná.  no  uso  dÊ  suas  atribuições  legaiLç

quE  lhe  sâc}  ciinfcridas  pela  Lei  Municipal  n°  052Cj/2{)14.  de   14  de
maio dE  2014,  L-Dm àm.t allEi-açõc:s  iiosí£riorE:s,  bEm  c:oHio,  conforme
Lei Municipal nü 04ó4/12, de 03  de abril de 2012, com suas alterações

posteriores+
RESOLVFj:
Art.1° Nomear a Sra. KELLIN ARYANE  CARNEIRO, portadora
do RG n°  12.654,968-7  SESpn]R, para ocupar o cargo de provimento
EFETIV0  de  PROFESSOR  TIT  -  ESCOLA  MUNTCIPAI_  EÇTA  DE

QUEIRÓS, com carga horária de 20 (vinte) horas semamis, de acordo
com   o   Anexo   1.   C,ódigo   N3,   Grupo   Ocupaciona]   005,   N]'vel   ITI,
confome  Lei  Municipal  nô  0529/2014,  de  14  de  maio  de  2014,  com
suas  alterações  posteriores,  bem  como,  conforme  Lei  Municipal  n°
0464/12.  de  03   de  abril  de  2012,  com  suas  alterações  posteriores,
fazendo  parte  ].ntegraiite  do  Quadro  Úi]ico  de  Pessoal  sob  Regime
Jurídico   Estatutário   do   Município   de   Manflinópolis,   Estado   do
Paraná, a partir de 19 de fevereiro de 2024.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
\Tigor na data de sua publicação.

Gabinete da PÍ.efeita Municipal  de Manfiinópolis,  Estado do Paraná,
em  ] 5 de fevereiro de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

PublEcado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador: 8815A46D

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRETO N° 1747/2024 -15.02.2024
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